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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 4 , DE 01 DE julho DE 2024
Confere o Diploma de Honra ao Mérito ao Sr. José Francisco Fagundes Valls.
Art. 1º A Câmara Municipal de Uruguaiana, em conformidade com o artigo 138, § 1º, d, do Regimento Interno desta casa, confere o Diploma de Honra ao Mérito ao Sr. José Francisco Fagundes Valls, pelos relevantes serviços prestados à comunidade Uruguaianense.
Art. 2º O Diploma de que trata o presente Decreto Legislativo será entregue pelo Presidente do Poder Legislativo em Sessão Solene da Câmara Municipal de Uruguaiana.
Art. 3° O presente Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Vereador Dr. Paulo Kleinubing, em 01 de julho de 2024.
Ver. Dr. Paulo Kleinubing
Bancada do Podemos
JUSTIFICATIVA
José Francisco Fagundes Valls, nascido em Uruguaiana em 04 de Janeiro de 1950.
Filho de Raul Ferrari Valls e Nisi Fagundes Valls.
Cursou o primário no Colégio Romaguera Correa e o curso ginasial no colégio Marista Santana. Realizou curso científico no colégio Santo Antonio Zaccaria no Rio de Janeiro. 
Formou-se e Medicina pela Universidade Nacional de Córdoba na Argentina em 1983. 
Realizou Residência em Dermatologia na Santa Casa de Caridade de Porto Alegre. 
Atualmente Concursado na Prefeitura Municipal de Uruguaiana como Médico Dermatologista.
Ver. Dr. Paulo Kleinubing
Bancada do Podemos

